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INDICAÇÃO  Nº  1195,  DE  2002




Indicamos ao Excelentíssimo Governador providências urgentes em virtude de concorrência desleal promovida pelos Postos de Combustíveis instalados em Supermercados e Hipermercados em face dos demais postos.

A CPI dos Combustíveis, da qual fui o relator pôde constatar o tremendo prejuízo dos quase cento e cinqüenta mil postos revendedores que não podem antecipar o pagamento de crédito de ICMS da mesma forma que tais postos instalados em Supermercados e Hipermercados.   

Trata-se portanto de reivindicação justa dos proprietários de Postos revendedores de combustíveis em face da existência de Postos da mesma natureza instalados em Supermercados e Hipermercados.

A contestação dá-se em virtude destes Postos de Combustíveis instalados terem o ressarcimento de crédito de ICMS pago por antecipação, desta maneira com tal antecipação de crédito realiza-se uma concorrência desleal sob forma de preços imbatíveis, já que os Postos Revendedores de combustíveis que não estão instalados nestes locais não possuem a benesse fiscal do ressarcimento antecipado de crédito de ICMS.

Sendo assim os Supermercados e Hipermercados localizados no Estado de São Paulo podem abater o imposto a mais na gasolina sobre o ICMS incidente em seu faturamento total (que inclui vários itens comercializados), ao contrário dos revendedores que não usufruem dessa vantagem, uma vez que comercializam apenas um produto : o combustível.

A disparidade demonstra-se de forma latente, já que são apenas cinqüenta e quatro postos instalados em Supermercados e Hipermercados em nosso Estado, que vendem em média um milhão de litros de combustível cada estabelecimento, contra sete mil revendedores que vendem cento e cinqüenta mil litros em média cada um.

A questão mostra-se de tão relevante importância que a Câmara Municipal de Jundiaí, sensibilizada com o assunto, aprovou Lei Complementar nº 663/2002 de autoria do Ver. José Aparecido Marcussi, que proíbe a instalação de postos revendedores de combustíveis, serviços e revenda de produtos inflamáveis em Supermercados, Hipermercados e estabelecimentos congêneres.

A iniciativa do legislativo jundiaiense impediu o fechamento de postos revendedores de combustíveis na cidade, evitando um grande abalo no comércio local e no aumento do desemprego.

Sabendo que a competência ante a questão de proibição de instalação de postos de combustíveis em Supermercados e Hipermercados é de natureza legislativa municipal, fulcrada na Lei Orgânica Municipal, indicamos , nos termos do art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado, que determine à Secretaria da Fazenda - SP a adoção de medidas urgentes que visem:

1. A apresentação de Projeto de Lei exigindo que os Supermercados e Hipermercados abram, uma nova empresa, com inscrição estadual distinta, somente para vender combustíveis, estabelecendo dessa forma competitividade saudável, já que o crédito do ICMS passaria a ser pleiteado nas mesmas condições dos postos revendedores.

2. A maior arrecadação do ICMS pago pelos Supermercados e Hipermercados propiciando ao erário público estadual menos evasão fiscal.



Sala das Sessões, em 13/09/2002




a) ARNALDO JARDIM
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